
CÂMARA MUNICIPAL DE TABAPUÃ 
ESTADO DE SÃO PAUID 

CNPJ: 51.840.569/0001-o.t 

Ao Exmo. Sr. Pedro Márcio Girotto, DD. Presidente da Câmara 
Municipal de Tabapuã-SP 

FABRÍCIO MONTES DE MATTOS, vereador desta Câmara 

Municipal, respeitosamente requer, com fundamento no Art .26-A, Inciso li da Lei 

Orgânica Municipal, combinado com o Art. 309, Inciso Ili do Regimento Interno, licença 

do seu cargo de Vereador, para tratar de assuntos particulares. 

A licença ora requerida terá sua vigência a partir de 19/11/2024 até 

31/12/2024. 

Termos em que; 

P. Deferimento. 

Câmara Municipal de Tabapuã, 11 de novembro de 2024. 
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Vereador • PTB 

CÂMARA MUNICIPAL OE TÂBAPUÃ-SP: 

PROTOCOI.O N. º ... :::..0...=···· 
RECEBEMOS este documento 

Em:..d.lc4lrtJ.Y.. Horas:.f /{/X.. 
............ ~t :td{LU.(b ... 

Enio Fachin Franco 
Assnsor de Diretor de Ap010 Legislativo 
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